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ESTADO DA BAHIA
FUNDOMUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTOSOARES
Av. José Sampaio, 08, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990{100
CNPJ 30.607.38í/0001-32 - Telefax: (075) 3339-2150 /2'l2E

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO O83NO22FOR-FME.
REF. OTSPETVS A DE LICITAçAO N. 011nq2zFMEDt

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUN\CIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA VR - MATERIAIS DE
ooNTRUçÁOLTDA.

Nesta data, o FL|NDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO DE SOUIO SOÁRES, Estado da Bahia,
inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoâs Jutídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32,
localizado na Av. José Sampaio, 08, Centro, nesta Cidade, representada neste ato pela Secretáia
Municipal de Educação, a senhora ZAIRA BARBOSÁ DE SOUTA ANDRAE)E,, portadora do RG n."
07.5U.888-07/SSP-BA, e CPF n." 0O1.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio.
No 64, Centro, nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE. e do outro lado a empresa
VR - MATERIAIS DE CONTRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.359.949/0001-04, com sede
na Praça Juthay Magalhães,74, Centro, SouÍo Soares - BA, CEP:46.990-000, doravante
denominada CONTRATADA. onde a CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com
base no artigo 24, lnciso ll, da lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, fimam o
presente ,IVSIRUMENÍO CONTRATUAL DE FORNECIMENTO, nos termos a seguir aduzidos.

CLÁUSULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE EXECUçÃO:

O presente contrato tem por objetivo a aquisição de colchões de sdteiros para serern usados nas
esco/as de tempo integral, visando proporcionar os príodos de descanso dos alunos de 1 a 3 anos
de idade, conforme inúeresse da Secretaia Munbipal de Educação, deste Município.

CLÁUSULA II- DOVALORE CONDICOES DEPAGAMENTO:

Para cumpimento do que trata a CLAUSULA l, a CONTRAÍANTE pagará a CONTRATADA ovalq
global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos rea§, confonre planilha abaixo:

ITEM oEscRlçÃo QUANT UND vL. uNtT. VL. TOTAL

01

COLCHÃO DENSIDADE D33

MEDINDO 1,88x0,88x0,14, tipo

espuma antimof o, antialérgico.

12 UND R$ 600,00 R$ 7.200,00

TOTAL R$ 7.200,00

CLÁUSULA III- DO PERIODO DEVIGENCIA:

O presenÍe contrato se inicia m dia 09/09/2022 e expira-se no dia N)/112022, termino dos
fomecimentos, tindo este prazo as partes não terão nenhuma ofuigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

CLÁSULA M- DO CRÉDITO ORçAMÉNTÁRIO:

Ás despesas dec onentes da execução deste contrato conerão Nr conta da squinte dotação:

Unidade Orçamentáia: 02.A.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2056 - Manutenção das ÁÇôes de Ensino lnfantil.
Classiíicação Econômica: 339030 - Mateial de Consumo.
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Fonte: 19- FUNDEBzI0%
Fonte: 01 - Educação 25%

CLÁUSULAV- DA NEGANVA DERELAÇÁO DEETITPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatlcios, signifrcando tão somente
o fomecimento dos prodt Íos.

CLÁUSULA VI _ DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na oconência das árpóÍeses previslas em especial nos Attigos
77 e 78, bem como a qualquer dispxitivo da Lei n" 8.66d93 e suas posÍenore s alterações e, ainda
nos segulhÍes casos.'

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição desle contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado W escríto pela paie não infraton e não atendida no prazo de 30 (tinta)
dias;

§ 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa atÍorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 (sessenÍa) dras,'

§ 4" - Por atraso supedor a 30 ffnnta) dlas dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.66il93, de 21 .06.93, ai. 78, inciso XV;

CLÁU SULA VII - DO REAJU STE E ADITATTENTO :

O presente contrato Nderá ser reajustado deste que eorrafator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmq sendo tal reaiuste no limite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo
Govemo Federal, fiEdiante a celebração de Terno Aditivo.

CLÁUSULA VIII- DAS PENALIDADES:

O presente contÍato é regido pela Lei 8.666n3 a qual as pârÍes se suieitam para resolução dos
casos ern que este instru,Ícnto for omisso, aplicando as penalídades previstas nos Atligos 86 a 88
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;
ll- Mufta diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensáo temporária de paiicipação em licitaçâo e impedincnto de contratar com
Administração Públha Municipal, por até 02 (do.s) anos.

CLÁUSULA IX- DA FI/,NDAMENTAçAO LEGAL:

O presente contrcto tem fulcro legal no Aft. 37, inciso X da CF, na Lei Munbipal no. 0277/2001
Att.?, item V, alÍneas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666E3 e suas a/ÍeraÇões

Wsteriores.

CLÁUSULA X - DA ALTERAçÁO DO CONTPAÍO:

O r,€sente termo pderá ser alterado de comum acordo, mdiante a celebração de termo aditivo.
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âLAUSULA Xt - DA F\SCAL|TAçÃO DO CONTRATO:

A prestação de serv,ços deste contrato será frscalizada pr servidor desunado por esta
Administração Municipal, através de portaria publicada rc Diário Oticial do Município.

CLÁUSULAXII- DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da
exec uç ão deste c ontrato.

As parÍes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a çQ,MMIAU, iuntamente com as
têsÍêmunhas, abaixo e a tudo presentes, para gue se produzam os efelÍos

Souto Soarq+8 A, 09 de Setembro de m22.

zÁIRA BARB SOUTÁ ANDRADE VR- MA DE LTDA
CNPJ:05.359.94904ü-M
CONTRATADA
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Ç,
RG: JbzL 51..tí - Ln á 2//2 V, .?7,/

I

S*retária Mun. de Educação
CONTRATANTE

TESTEMUNHAE:
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ExTRÂTo DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Procêsso dê Dispênsa de Licitâçâo no 04112o22FnÉDl
contÍatântê: Fundo Municipal dê EducaÉo de Souto Soares - Estado da Bahia.
objeto: Ob.ietivo a aquisiçao de colchóes de solteiros pâra seÍem usados nas escolas de lempo
integral, visando proporcionar os perÍodos de descanso dos alunos de'l a 3 anos de idade, conÍorme
inlersssê da Sêcretiaria Municipel dê EducâÉo, deste Municipio.
Proponentê Homologado: vR - MATERIÀ|S DE coNTRUçÃo LTDA, inscÍita no CNPJ sob n'
05.359.949/0001{4, com sede na Praça Juthay Magalháes, 74, Centro, Souto Soârês - BA, CEP:
46.990400.
valor Homologado: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Embasamento Legal: Aí. 24, inciso ll, da Lêi n.o 8.666/93 Decrêto 9.412, de 18 de junho de 2018.
Homologação/Ratifi cação: 09 I Og 12022.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo I,UNIcIPAL DE EDUcAçÃO DE SOUTO SOARES

CNPJTITF: 30.607.38 11000í-32

ContÍato N" 083/2022FOR-FME - Processo de Dispensa de LicitaÉo n" 041/2022FMEDl.
ConlÍatants: Fundo Municipalde EducaÉo de Souto Soares- Bahia.
Objêto: Objetivo a aquisiÉo de mlchôês de solteiros para serem usados nas escolas de tempo
integral, visardo proporcionar os perÍodos de descanso dos alunos de I a 3 anos ds idadê, conforme
interessê da Secretaria Municipal d€ EducaÉo, deste MunicÍpio.
Conlrstado: vR - ATERIAIS DE CoNTRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

05.359.949/0001-04, com sede na Prâça Juthay Magalháes, 74, Centro, Souto SoaÍes - BA, CEP:
46.990{00.
Valor Glob8l: R$ 7.200,00 (s€te mil e duzentos reais).
Embasam€nto Legal: Art.24, indso ll, da Lei n.o 8.666/93 Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.
Unldads Orcamêntaria: Unidade Orçamênlána:. 02-04.O2 - Fundo Municipal de EducaÉo.
Ação; 2056 - Manutenção das Açóes de Ensino lnÍantil.
ClasslficaÉo Êconômicâ: 339030 - Material de Consumo.
Fonte: l9 - FUNDEB 40%
Fonte: 01 - Educação 25%
Prazo dô vlgãncia: oglogl2o22 a ogl11l2o22.
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